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OFÍCIO: SINDESPE 98/2014 

Campinas, 01 de Outubro de 2014. 
 
AO EXMO. SR. 
DR. LOURIVAL GOMES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
ASSUNTO: ACAUTELAMENTO IMEDIATO DE COLETES BALÍSTICOS AOS AEVPs 

  
 

O SINDESPE – Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, vem mui 

respeitosamente, por meio deste, REQUERER de V.Excia., que autorize aos Diretores de Centro de 

Escolta e Vigilância Penitenciária a acautelarem os coletes balísticos em caráter de urgência aos seus 

respectivos subordinados.  

DAS JUSTIFICATIVAS 

Justifica-se o pedido pela especificidade do cargo que é de escolta de presos e 

vigilância externa das unidades prisionais, cujas atividades são altamente ostensivas e expositivas, 

elencando uma série de ataques a esses servidores públicos. 

Tal medida não onera os cofres públicos pelo fato de já haver um contingente 

apropriado para a cautela desses coletes balísticos a disposição imediata dos Centros de Escolta e 

Vigilância. 

Há também regulamentação própria ao uso desses coletes por parte dos Agentes de 

Escolta e Vigilância Penitenciária, com suas respectivas obrigações e penalidades, onde o agente que 

descumprir tais obrigações ou se aproveitar da cautela para uso particular ou ilegal poderá ser 

responsabilizado no rigor da lei. 

DOS FATOS: 

Registra essa entidade que pela segunda vez um AEVP é atacado e salvo pelo uso de 

coletes nos dois últimos anos, sendo um no ano de 2012 na Baixada Santista, onde foi alvejado ao sair do 
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trabalho e entrar em uma padaria com colete da secretaria fornecido pelo Diretor de Centro de Escolta, 

por ter ciência antecipada de que por meio de ameaças o fato viria a acontecer. 

Outro caso mais recente a cerca de uma semana, ao se deslocar para casa, um AEVP de 

Parelheiros foi parado em sua moto por indivíduos armados que empregaram fogo contra ele, este salvo 

pelo uso de colete PARTICULAR, sendo atingido por três tiros, dois no colete e um em seu capacete. 

Tais fatos seguem noticiados nos Anexos I e II respectivamente. 

DOS DISPOSITIVOS LEGAIS: 

O colete balístico é parte integrante dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 

sendo controlado pela própria Secretaria da Administração Penitenciária, de acordo com a PORTARIA 

Nº  18 - D LOG, DE  19  DE DEZEMBRO  DE  2006, que aprova as Normas Reguladoras da Avaliação 

Técnica, Fabricação, Aquisição, Importação e Destruição de Coletes à Prova de Balas, e dá providências. 

(ANEXO III). 

É relevante também citar que a Resolução SAP 89/2012 que disciplina as normas de 

condutas dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, determina em seu Art. 11 como DEVER e 

OBRIGAÇÃO do agente:  

“XX - Não abandonar o colete a prova de balas que utiliza, mantendo-o sempre pronto para ser 

empregado, de acordo com as normas vigentes; ” 

A mesma Resolução SAP 89/2012 em seu Art. 10 constitui os equipamentos 

armamentícios do AEVP, onde o colete balístico não é citado. 

DAS RESPONSABILIDADES: 

Quanto à fiscalização e conferencia fica a cargo do Diretor de Núcleo de Escolta e 

Vigilância, quando achar necessário sem prévio aviso, no uso de suas atribuições pelo Art. 7 Inc. VIII da 

Res. SAP 89/2012 que determina como sua competência a responsabilidade em conferir e zelar pelo 

armamento, pela munição e pelos demais materiais sob sua responsabilidade, verificando e informando a 

necessidade de manutenção ou de reparos; 
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Quanto à cautela individual, em caso de extravio e ou danos ao material, ou uso 

inadequado a já vigente resolução cita ainda que é de responsabilidade individual do AEVP : 

VII - ser responsável pelo armamento e pelo uniforme que utiliza; 

VIII - comunicar, imediatamente, seu superior imediato, o extravio ou o dano causado 

ao armamento ou ao uniforme sob sua responsabilidade; 

XII - no caso de exoneração/demissão, devolver o uniforme e os documentos 

funcionais; 

XVII - conferir e zelar pelo armamento e pelo material que lhe foi confiado durante o 

turno de trabalho; 

XX - não abandonar o colete a prova de balas que utiliza, mantendo-o sempre pronto 

para ser empregado, de acordo com as normas vigentes; 

DO PROCEDIMENTO: 

Sugere está entidade que o acautelamento do colete seja feito por meio da entrega da 

capa de colete e manta balística ao AEVP, tendo o registro feito por meio de sua assinatura no 

TAC/AEVP - Termo de Acautelamento do Colete Balístico (ANEXO IV), e ciência do TRPC Termo de 

Responsabilidade e Procedimentos da Cautela de Colete Balístico (ANEXO V), no qual o AEVP assume 

total responsabilidade pelo zelo e apresentação do seu colete balístico acautelado. 

Sem mais. 

Aproveito a oportunidade para elevar protestos de estima e consideração. 

 
 
 

______________________ 
ANTONIO PEREIRA RAMOS 

PRESIDENTE 
SINDESPE 
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ANEXO I 
 
Do Portal A trinuna on line 

13/12/2012 às 14h43min - Atualizada em 13/12/2012 às 14h43min 

   
 

LAMENTÁVEL: Polícia investiga tentativa de execução de agente penitenciário 

LAMENTAVELMENTE UM AEVP SOFRE ATAQUE EM TENTATIVA DE EXECUÇÃO NA BAIXADA SANTISTA, SALVO 
POR USAR COLETE A PROVA DE BALAS. 

 
A menos de dois meses outro AEVP foi morto em um canal na baixada santista, alegaram 
latrocínio, mas nada foi levado o que nos causa estranheza. 
 
Não é a primeira vez que esse mesmo AEVP sofre atentado, desde a época dos ataques vem 
sendo perseguido, a ordem parte de dentro do presídio, na outra vez ele baleou os meliantes 
que estavam em uma moto também. 
 
 
Atiradores feriram três pessoas, entre elas uma adolescente, durante uma tentativa de 
execução na noite desta quarta-feira, na Zona Noroeste de Santos. O alvo principal era um 

agente penitenciário que tomava café dentro de uma padaria. Ele estava armado e, ao esboçar uma reação, populares também 
foram atingidos. As vítimas passam bem e os acusados conseguiram fugir. 
 
O crime ocorreu pouco antes das 19 horas na Avenida Afonso Schmidt. O agente, identificado como Alcemar Jorge de Souza, de 
35 anos, havia saído do Centro de Detenção Provisória de SÃO VICENTE, onde trabalha, e voltava para casa. Ele não estava de 
uniforme, mas vestia um colete à prova de balas. Ao menos três homens estão envolvidos na ação. 
 
Os acusados entraram na padaria e seguiram em direção ao alvo. Ele notou a aproximação e sacou a arma que portava. 
Testemunhas disseram que ao pegar o revólver, Souza iniciou imediatamente uma troca de tiros com os bandidos. A Polícia 
Civil não confirma a versão. Mesmo atingido por dois disparos, um nas costas e outro no braço, ele resistiu e presenciou a fuga 
do grupo. 
 
Durante o embate, uma estudante de 15 anos, que estava próxima de Alcemar, foi baleada no braço. Na rua, o motorista de um 
coletivo, de 34 anos, também ficou ferido ao ser atingido por um tiro na perna. O veículo teve o vidro para-brisa perfurado. Em 
seguida, o trio fugiu sem deixar pistas sobre o paradeiro. Os feridos foram socorridos pelo Resgate dos Bombeiros e levados ao 
Pronto Socorro Central. 
 
Todos foram medicados. O agente penitenciário permanece internado na Santa Casa, sem risco de morrer. A jovem também 
segue em observação e o motorista foi o único a receber alta. O caso está registrado na Central de Polícia Judiciária de Santos e 
será investigado. A motivação do crime ainda é desconhecida. 
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ANEXO II 
 

Do Portal do SINDESPE 

ALERTA GERAL: AEVP é salvo pelo colete PARTICULAR 
Postado Por Administrador On Outubro 1st, 2014 09:06 AM | Noticias SINDESPE    

O SINDESPE foi informado de que um AEVP de Parelheiros sofreu um atentado quando parou sua moto em um semáforo, 

segundo relatos ele ouviu os disparos como de arma de fogo, ao olhar para trás um indivíduo o abordou e já com a arma em 

riste pediu para ele não por a mão na cintura. 

 
Marcas dos disparos sofridos pelo AEVP de Parelheiros 

 salvo pelo COLETE PARTICULAR e capacete 

Neste momento o AEVP arrancou com a moto, o indivíduo ainda efetuou três disparos, dois atingiram o  COLETE 

BALÍSTICO PARTICULAR  que o AEVP usava. Outro disparo atingiu seu capacete de raspão. 

Essa não é a primeira vez que um AEVP é salvo por uso de coletes. O que comprova que a segurança individual do AEVP vai 

além do ambiente de trabalho.  

... 
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ANEXO III 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

I.                                                       EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPARTAMENTO LOGÍSTICO 

(D Log 2000) 

PORTARIA Nº  18 - D LOG,  DE  19  DE DEZEMBRO  DE  2006 

Aprova as Normas Reguladoras da Avaliação 

Técnica, Fabricação, Aquisição, Importação e 

Destruição de Coletes à Prova de Balas, e dá 

providências.  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO LOGÍSTICO, no uso das atribuições constantes do 

inciso XVI do art. 3° e inciso IX do art. 11, tudo do Regulamento do Departamento Logístico (R 128) 

aprovado pela Portaria n° 201, de 2 de maio de 2001, e de acordo com o inciso I do art. 50 do Decreto n° 

5.123, de 1° de julho de 2004, e por proposta da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados 

(DFPC), resolve:  

Art. 1° Aprovar as Normas Reguladoras da Avaliação Técnica, Fabricação, Aquisição, 

Importação e Destruição de Coletes à Prova de Balas, que com esta baixa. 

 

Art. 2
o
 Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3
o
 Revogar a Portaria n° 22-D Log, de 23 de dezembro de 2002. 

  

 

 

 

________________________________________________________ 

Gen Ex FRANCISCO JOSÉ DA SILVA FERNANDES 

Chefe do Departamento Logístico 
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CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º As presentes normas regulam os procedimentos para a fabricação, avaliação 

técnica, aquisição, importação e destruição de coletes à prova de balas, estabelecendo providências que 

deverão ser observados no exercício das referidas atividades. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Coletes à prova de balas são produtos controlados pelo Exército, relacionados sob 

os números de ordem 1090 e 1100 e incluídos na Categoria de Controle nº “3” e “5”, respectivamente. 

 

Art. 3º Os coletes à prova de balas são testados e classificados quanto ao nível de proteção 

segundo a Norma “NIJ” Standard 0101.04, do Instituto Nacional de Justiça dos Estados Unidos da 

América. 

 

Art. 4º Os coletes à prova de balas são classificados quanto ao grau de restrição, conforme 

art. 18 do Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105), em: 

 

I - uso permitido: os coletes à prova de balas que possuem níveis de proteção I, II-A, II e 

III-A; e 

 

II - uso restrito: os coletes à prova de balas que possuem níveis de proteção III e IV. 

 

Art 5º Coletes multiameaça, destinados a proteger contra agressões com objetos 

perfurocortantes, são produtos controlados pelo Exército e considerados como de uso permitido, 

independente do nível de proteção. 

 

Parágrafo único. Os coletes de proteção do tipo multiameaça são classificados em níveis I, 

II e III e são testados conforme Norma “NIJ” Standard 0115.01, do Instituto Nacional de Justiça dos 

Estados Unidos da América. 

 

Art. 6º O colete pode ser fabricado utilizando-se material que se destina à proteção contra 

multiameaça e com material que se destina à prova de balas. 

 

§ 1º Qualquer vestimenta que utilize material balístico (terno, blazer, camisa, calça, casaco, 

etc) e ofereça proteção contra disparos de projéteis, será considerada como colete à prova de balas e 

tratada como tal. 

 

§ 2º Se a vestimenta oferecer proteção contra agressões com objetos perfurocortantes será 

classificada como colete multiameaça. 

 

Art. 7º Os coletes quando destinados ao uso feminino deverão ser adequados à proteção do 

busto e serão apostilados aos respectivos Títulos de Registro dos fabricantes, indicando a expressão: "uso 

feminino". 
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CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 

Art. 8° Os fabricantes de coletes à prova de balas deverão submeter os novos coletes à 

avaliação técnica no Centro de Avaliações do Exército (CAEx), baseando-se na Norma “NIJ” Standard 

0101.04, do Instituto Nacional de Justiça dos Estados Unidos da América, devendo neste caso, serem 

executados todos os testes previstos naquela Norma. 

 

§1º Caso o fabricante deseje, poderá solicitar a avaliação técnica baseando-se na Norma 

“NIJ” Standard 0101.03, do mesmo Instituto. 

 

§2º A partir de doze meses da publicação desta Portaria apenas a Norma “NIJ” Standard 

0101.04 será utilizada para avaliação técnica de coletes à prova de balas. 

 

Art. 9° Os fabricantes de coletes multiameaça deverão submeter todos os seus produtos à 

avaliação técnica no CAEx, baseando-se na Norma “NIJ” Standard 0115.01, do Instituto Nacional de 

Justiça dos Estados Unidos da América. 

 

Art. 10. O colete que for do tipo multiameaça e à prova de balas, deverá ser submetido à 

avaliação técnica no CAEx, baseando-se na Norma “NIJ” Standard 0115.01, para proteção contra objetos 

perfurocortantes, e na Norma “NIJ” Standard 0101.04, para proteção contra balas, ambas do Instituto 

Nacional de Justiça dos Estados Unidos da América. 

 

Parágrafo único. No caso previsto no caput, o Relatório Técnico Experimental (ReTEx) 

deverá registrar os níveis de proteção contra as duas ameaças, uma relacionada ao colete multiameaça e 

outra ao colete à prova de balas. 
 

Art. 11. Para colete que possuir protetores pélvicos, glúteos ou laterais, essas proteções 

deverão ser submetidas aos testes previstos nas normas citadas. 

 

§1º Os protetores pélvicos e glúteos deverão ser avaliados independentemente do colete, 

gerando um ReTEx específico. 

 

§2º Se forem testados isoladamente, os protetores pélvicos e glúteos poderão ser fabricados 

com qualquer tipo de material. 

 

§3º Os protetores pélvicos e/ou glúteos, quando incorporados ao colete, devem possuir, no 

mínimo, o mesmo nível de proteção deste. 

 

§4º Nos casos em que os coletes à prova de balas possuírem níveis de proteção III ou IV, 

os protetores pélvicos e/ou glúteos deverão possuir, no mínimo, nível de proteção III-A. 

 

Art.12. As placas balísticas, destinadas a proverem nível de proteção desejado, poderão ser 

testadas e comercializadas separadamente dos coletes, observadas as dimensões mínimas previstas nas 

Normas “NIJ” Standard 0101.04. 
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§1º Para fins de aplicação desta Portaria, o colete nível III deverá apresentar a seguinte 

composição: 

 

I - placa balística nível III e tecido balístico nível III-A; ou  

 

II - placa balística e tecido balístico que, atuando em conjunto, produzam o nível de 

proteção III. 

 

§2º Placas balísticas somente serão autorizadas para prover proteções de níveis III e IV da 

Norma “NIJ” Standard 0101.04. 

 

§3º Os coletes que possuírem nível de proteção decorrente do conjunto da placa balística e 

painel balístico não poderão ser comercializados sem a respectiva placa.  

 

§4º A placa balística deve ter uma etiqueta que a identifique de forma a reconhecer que a 

mesma atua em conjunto com o painel balístico. 

 

Art. 13. Quando o colete se destinar ao uso feminino, o mesmo deve ser testado de modo 

específico para este fim, conforme prescreve a Norma “NIJ” Standard 0101.04. 

 

Art. 14. O Departamento Logístico poderá, a qualquer momento, solicitar aos fabricantes 

de coletes à prova de balas amostras aleatórias representativas dos coletes em produção, com a finalidade 

de verificar a conformidade do produto com suas especificações e/ou normas técnicas. 

 

Parágrafo único. No caso de ficar constatada a não-conformidade do produto, será 

solicitada nova avaliação técnica e, a critério do Exército Brasileiro, serão adotadas as providências de 

acordo com as exigências do § 3º do art. 57 e do art. 247, do Dec. 3.665 de 2000 (R-105). 

 

CAPÍTULO IV 

DA FABRICAÇÃO 

 

Art. 15. Os coletes são constituídos de painel balístico, envolto em um invólucro, e este 

conjunto inserido na capa do colete.  

 

§1º Tanto o painel balístico quanto a capa do colete devem possuir etiquetas de modo a 

serem identificados de maneira clara e durável.  

 

I - A etiqueta do painel balístico, conterá os seguintes dados: 

 

a) nome, logomarca e identificação do fabricante; 

 

b) nível de proteção do colete; 

 

c) alerta ao usuário para verificar o tipo de proteção fornecida pelo painel balístico; 

 

d) tamanho; 

 

e) data de fabricação; 
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f) número de lote; 

 

g) designação de modelo ou estilo que identifique e diferencie o painel para os fins a que 

foi fabricado; 

 

h) expressão “superfície de impacto” ou “superfície vestida”; 

 

i) instruções de manuseio para o material balístico; 

 

j) para os tipos I a III-A, a identificação deve ser impressa em caracteres 1.5 vezes maior 

que os caracteres do resto da etiqueta, informando que o colete não foi projetado para proteger o usuário 

de fogo de armas longas, e se for o caso, que o colete não foi projetado para proteger o usuário de 

instrumentos perfurocortantes; 

 

l) certificado de concordância com a “NIJ” Standard 0101.04; e 

 

m) validade. 

 

II - A etiqueta do colete deverá conter os seguintes dados: 

 

a) nome, logomarca e identificação do fabricante; 

 

b) declaração informando ao usuário a necessidade de verificar os painéis balísticos para 

determinar o tipo de proteção fornecida; 

 

c) tamanho; 

 

d) data de fabricação; 

 

e) designação de modelo ou estilo que identifique ou diferencie o painel para os fins a que 

foi fabricado; 

 

f) instruções de manuseio para o material balístico; 

 

g) certificado de concordância com a “NIJ” Standard 0101.04; 

 

h) validade; e 

 

i) material de fabricação. 

 

Art. 16. O fabricante deverá enviar para a Diretoria de Fiscalização de Produtos 

Controlados (DFPC), os dados referentes aos coletes à prova de balas, vendidos e entregues para pessoas 

físicas e jurídicas, para fim de cadastro no Sistema de Controle Fabril de Armas (SICOFA), de acordo 

com diretrizes específicas da DFPC. 
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Parágrafo único. Os coletes à prova de balas devem ser identificados, para fim de cadastro 

no SICOFA, com o nome do fabricante, nível de proteção, tamanho, número de série, número do lote, 

modelo, tipo, validade e material de fabricação. 

 

Art. 17. O Comando do Exército não autorizará a fabricação de coletes à prova de balas de 

qualquer nível, tipo e modelo, com base no critério da “similaridade”.  

 

Art. 18. Os fabricantes de coletes à prova de balas determinarão o prazo de validade dos 

mesmos, sendo este improrrogável. 

 

Art. 19. Os coletes que forem constituídos de tecido balístico não mais fabricado, deverão 

ser retirados da apostila ao Título de Registro do respectivo fabricante e seu ReTEx recolhido à DFPC. 

 

Art. 20. A nomenclatura que identifica um colete à prova de balas e que deverá constar no 

ReTEx e na apostila ao Título de Registro da empresa deve possuir, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I - nível de proteção; 

 

II - tipo de fio (aramida ou polietileno); 

 

III - fabricante do fio; 

 

IV - peso do fio (em dTex ou Denier); 

 

V - gramatura do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de polietileno); 

 

VI - número de camadas; 

 

VII - nome comercial do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de polietileno); e 

 

VIII - o fabricante do tecido (fio de aramida) ou do compósito (fio de polietileno). 

 

Art. 21. A nomenclatura que identifica uma placa balística e que deverá constar no ReTEx 

e na apostila ao Título de Registro da empresa deve possuir, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I - material da placa; 

 

II - gramatura da placa; e  

 

III - o fabricante da placa. 

 

CAPÍTULO V 

DA AQUISIÇÃO E IMPORTAÇÃO  

 

Art. 22. Os coletes à prova de balas de uso permitido podem ser adquiridos no comércio 

especializado, por órgãos de segurança pública e empresas especializadas de segurança privada, por 

integrantes dos órgãos de segurança pública e Forças Armadas, guardas municipais e demais pessoas 

listadas no art. 6º da Lei 10.826 de 2003. 
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Art. 23. A aquisição de coletes à prova de balas, apenas de uso permitido, pelo público em 

geral, deverá ser realizada em estabelecimentos comerciais especializados, sob as seguintes condições: 

 

I - os adquirentes deverão ser maiores de vinte e um anos e serem alertados, por ocasião da 

compra, de que poderão vir a ser responsabilizados por quaisquer ocorrências irregulares previstas no art. 

238 do R-105; e 

 

II - os adquirentes deverão ter autorização prévia da Secretaria de Segurança Publica da 

Unidade da Federação onde residem, a quem caberá registrá-lo. 

 

Art. 24. Os estabelecimentos comerciais especializados deverão remeter, mensalmente, aos 

órgãos de Segurança Pública da Unidade da Federação onde estiverem situados, a relação dos coletes à 

prova de balas de uso permitido vendidos ao público em geral, constando o nome completo, endereço e 

identificação dos adquirentes. 

 

Art. 25. As Regiões Militares, por intermédio de seus Serviços de Fiscalização de Produtos 

Controlados, apostilarão aos Certificados de Registro dos estabelecimentos comerciais especializados a 

autorização para o comércio de coletes a prova de balas de uso permitido. 

 

Art. 26. Os coletes à prova de balas só poderão ser retirados dos estabelecimentos 

comerciais pelos compradores, após o recebimento, pelo vendedor, da autorização dada pelo órgão de 

Segurança Pública estadual responsável. 

 

Art. 27. Os coletes à prova de balas de uso permitido ou restrito poderão ser adquiridos 

diretamente na indústria, com autorização prévia do Comando do Exército, por: 

 

I - órgãos de segurança pública constantes do art. 144 da Constituição Federal de 1988; 

 

II - empresas especializadas de segurança privada, somente de uso permitido, desde que 

com parecer favorável do Departamento de Polícia Federal (DPF); e 

 

III - outros órgãos públicos e privados, a critério da DFPC, mediante autorização prévia. 

 

Art. 28. Excepcionalmente, o Departamento Logístico (D Log) poderá autorizar a 

aquisição individual, diretamente na indústria, de colete à prova de balas de uso permitido ou restrito, por 

parte dos membros da Magistratura e do Ministério Público, da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

desde que o requeiram por intermédio da Região Militar, em cuja circunscrição estiverem sediados. 

 

Art. 29. O Departamento Logístico (D Log) poderá autorizar a aquisição individual para 

uso particular, diretamente na indústria, de colete à prova de balas, de uso permitido ou restrito, para os 

integrantes dos órgãos de segurança pública e das Forças Armadas, de acordo com o art. 150 do R-105. 

 

Art. 30. Ao participarem de licitações que envolvam produtos controlados pelo Exército, as 

pessoas jurídicas deverão apresentar o correspondente Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro 

(CR), emitido pelo Exército, o ReTEx do produto ofertado e a apostila do mesmo. 

 

Art. 31. Poderão ser importados os coletes à prova de balas: 
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I - de uso permitido ou restrito para os órgãos de segurança pública, membros da 

Magistratura e do Ministério Público, da União, dos Estados e do Distrito Federal, e integrantes dos 

órgãos de segurança pública e das Forças Armadas; e 

 

II - de uso permitido para as empresas privadas especializadas em serviço de vigilância e 

transporte de valores. 

 

Art. 32. Somente será autorizada a importação de coletes à prova de balas, em caráter 

excepcional, quando a indústria nacional não tiver condições de atender à especificação técnica e/ou 

demanda desejada. 

 

Parágrafo único. Não serão autorizadas importações de coletes usados ou recondicionados. 

 

Art. 33. No caso de importação de coletes, poderão ser aceitos testes realizados em 

laboratórios estrangeiros, quando não houver possibilidade da realização dos testes no CAEx, dentro das 

seguintes condições: 

 

I - o laboratório deverá ser de renome internacional ou ser reconhecido pelo CAEx; e 

 

II - os laudos dos testes realizados nos laboratórios estrangeiros, com a respectiva tradução 

juramentada, serão submetidos ao CAEx para verificação do cumprimento das Normas “NIJ” Standard 

0101.04. 

 

Art. 34. A comercialização de coletes à prova de balas aprovados em Relatório Técnico 

Experimental (ReTEx), que recebam acréscimo de até 10% (dez por cento) do número de camadas, para 

cada tipo de tecido componente, será objeto de apostilamento ao TR do fabricante, desde que isto não 

implique em mudança do nível de proteção. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTRUIÇÃO 

 

Art. 35. Os coletes à prova de balas com prazo de validade expirado não poderão ser 

utilizados, devendo ser destruídos. 

 

Parágrafo único. O prazo de validade do colete deve estar conforme o indicado no 

testemunho de prova, encaminhado para o CAEx para realização da avaliação técnica. 

 

Art. 36. A destruição do colete à prova de balas poderá ser feita por picotamento ou, no 

caso do colete ser fabricado apenas em aramida, por incineração. 

 

Art. 37. No caso de um colete à prova de balas ser alvejado por um disparo, o mesmo não 

poderá ser reutilizado, devendo ser destruído. 

 

Art. 38. A destruição dos coletes com prazo de validade expirado pertencentes às empresas 

especializadas de segurança privada e ao cidadão comum deverá ser regulada pelo Departamento de 

Polícia Federal, observadas as prescrições contidas nos art. 34, 35, 36 e 37 das presentes Normas. 
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Art. 39. A destruição dos coletes com prazo de validade expirado pertencentes aos órgãos 

de segurança pública, à Marinha do Brasil e à Força Aérea Brasileira, seus integrantes e aos membros da 

Magistratura e do Ministério Público, da União, dos Estados e do Distrito Federal deverá ser regulada 

pelos próprios órgãos, observadas as prescrições contidas nos art. 34, 35, 36 e 37 das presentes Normas. 

 

Art. 40. A destruição dos coletes com prazo de validade expirado pertencentes ao Exército 

deverá obedecer aos seguintes preceitos: 

 

I - as Organizações Militares com coletes vencidos providenciarão o recolhimento dos 

mesmos ao Órgão Provedor (B Sup/D Sup) da Região Militar de vinculação para fim de destruição. 

 

II - o Comando da Região Militar deverá nomear uma comissão composta por três 

integrantes, sendo, pelo menos, dois oficiais, para supervisionar a destruição dos coletes; 

 

III - a comissão deverá elaborar um termo de destruição com os dados dos coletes 

destruídos; 

 

IV - os dados que deverão constar do termo são os seguintes: fabricante, modelo, nível de 

proteção e número de série; e 

 

V - os Órgãos Provedores (B Sup/D Sup) que realizarem a destruição deverão comunicar à 

Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, no prazo de 60 (sessenta) dias, os dados dos coletes 

destruídos. 

 

Art. 41.  No caso do colete com prazo de validade expirado pertencente a integrantes do 

Exército, a destruição deverá seguir o seguinte procedimento: 

 

I - os proprietários deverão encaminhar os coletes vencidos para os Órgão Provedores do 

Exército (B Sup/D Su); 

 

II - os Órgãos Provedores deverão nomear uma comissão composta de três integrantes, 

sendo, pelo menos, dois oficiais, para realizar a supervisão da destruição dos coletes; 

 

III - a comissão deverá elaborar um termo de destruição com os dados dos coletes 

destruídos; 

 

IV - os dados que deverão constar do termo são os seguintes: fabricante, modelo, nível de 

proteção e número de série; e 

 

V - os Órgãos Provedores (B Sup/D Sup) deverão comunicar à Diretoria de Fiscalização 

de Produtos Controlados, no prazo de 60 (sessenta) dias, os dados dos coletes destruídos. 

 

Art. 42. As despesas decorrentes da destruição correrão por conta do interessado. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. A DFPC poderá fornecer, mediante solicitação dos interessados ou por iniciativa 

própria, uma relação atualizada de fabricantes de coletes à prova de balas e seus produtos homologados.  

 

Art. 44. Caso haja dúvidas sobre especificações de coletes à prova de balas, os interessados 

poderão consultar a DFPC sobre dados de caráter técnico ou administrativo. 

 

Art. 45. O exercício de qualquer atividade com coletes à prova de balas em desacordo com 

o disposto nestas Normas, sujeitará o infrator às penalidades previstas no art. 247 do R-105. 

 

Art. 46. Em casos de roubo, furto ou extravio, o detentor do colete à prova de balas deverá 

informar imediatamente a ocorrência e os dados do produto às autoridades policiais. 

 

Art. 47. A transferência de coletes à prova de balas, no caso do proprietário ser pessoa 

física, deverá ser comunicada ao órgão que autorizou a aquisição. 

 

Art. 48. As empresas privadas, especializadas em serviço de vigilância e transporte de 

valores, poderão transferir os coletes à prova de balas de sua propriedade, para pessoas físicas ou jurídicas 

habilitadas, desde que autorizadas previamente pelo Departamento da Policia Federal. 

 

Art. 49. Não será autorizado o recondicionamento ou a reutilização do colete à prova de 

balas com prazo de validade expirado. 

 

Art. 50. Os coletes que são produzidos com materiais não mais fabricados comercialmente 

deverão ser retirados das respectivas apostilas aos títulos de registros das empresas, e os ReTEx 

correspondentes a esses produtos deverão ser devolvidos à DFPC.   

 

Art. 51. Os casos não previstos nestas normas serão solucionados pelo Chefe do 

Departamento Logístico. 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE ACAUTELAMENTO DE COLETE BALÍSTICO 
TAC-AEVP 

 
Nº DD-CDPPG-TC-CB ___________/2014 

Fica o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária [NOME DO SERVIDOR], portador do RG [RG], lotado nesta 

unidade prisional [UNIDADE PRISIONAL], responsável pela cautela do colete balístico número [PATRIMÔNIO], em 

caráter intransferível, sob as penas da lei, à partir desta data [data] – [hora]. 

Já ciente do termo de responsabilidade que assume de nº [NÚMERO DO TERMO DE RESPONSÁBILIDADE E 

PROCEDIMENTO PARA CAUTELA DE COLETE BALÍSTICO], bem como desta cautela do colete balístico, assinam: 

 

 

_____________________________________ 
[NOME DO AEVP] 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
RG 

_____________________________________ 
[NOME DO DCEVP] 
Diretor do Centro Escolta e Vigilância 
Penitenciária 
RG 

 

 
 
 
 
_____________________________________ 
TESTEMUNHA 
Agente de Escolta  e Vigilância Penitenciária 
RG 

 
 
 
 
_____________________________________ 
TESTEMUNHA 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
RG 
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ANEXO V 
 

TRPC/AEVP - TERMO DE RESPONSÁBILIDADE E PROCEDIMENTOS  

PARA CAUTELA DE COLETE BALÍSTICO 

Nº DD-CDPPG-TRPC-CB ___________/2014 

O DIRETOR DO CENTRO DE ESCOTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA DA UNIDADE PRISIONAL 

[UNIDADE PRISIONAL], no uso de suas atribuições, baseado no Decreto Federal - Lei No 2.848/1940 (Código 

Penal), art. 25, e nas responsabilidades descritas na Resolução SAP 89/2012, Art. VI, Inc. I e Art. 11, Inc. II, VII, 

VIII, DEFINE os termos para responsabilidade e procedimentos de cautela de coletes balísticos: 

I. O portador deste termo está autorizado a portar colete balístico institucional, para proteção individual e 

intransferível, responsabilizando-se pela sua cautela. 

II. O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária ficará responsável pela conservação e manutenção do colete 

balístico. 

III. Fica expressamente proibido o uso de colete balístico acautelado para o exercício de atividades não 

inerentes ao cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária da Secretaria de Estado da 

Administração Penitenciária. 

IV. Será de responsabilidade do Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária conduzir o colete balístico com o 

Termo de Cautela. 

V. Ao Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária a quem a cautela de colete balístico de propriedade do 

Estado for deferida será concedido o quantitativo de 01 (uma) manta balística e ________ ( ___________) 

capas balísticas a serem substituídas pela Secretaria de Estado da Administração Penitenciária- SAP, 

mediante entrega do material anteriormente fornecido. 

VI. Caso o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária no uso do colete balístico tenha sido alvejado com 

disparo(s) e o mesmo sofra danos, deverá comunicar tal utilização à Secretaria de Estado da Administração 

Penitenciária- SAP, justificando as razões do uso, para efeitos de reposição. 

VII. Fica a critério da Diretoria de Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária e da Diretoria de Núcleo de 

Escolta e Vigilância Penitenciária a vistoria do material acautelado, sem prévia informação, cabendo a eles 

julgar a continuidade da cautela ou n 

 

DA CASSAÇÃO DO DIREITO DO USO 

VIII. Será cassado o direito à cautela de colete balístico de propriedade do Estado de São Paulo ao Agente de 

Escolta e Vigilância Penitenciária, nas seguintes hipóteses: 

a. estiver portando colete balístico em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente; 

b. for submetido a tratamento psicológico ou psiquiátrico que indique ser razoável o não manuseio de 

colete balístico; 

c. ausentar-se do território estadual de São Paulo, portando colete balístico de propriedade do Estado 

de São Paulo, salvo quando em exercício de atividade penitenciária e mediante prévia e expressa 

autorização da autoridade competente; 

d.  realizar atividades profissionais não relacionadas ao cargo, como segurança privada pessoal e 

patrimonial ou serviços particulares que caracterizem complementação de renda ilegal - ´bico .́ 

e. for condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado, por prática de  infração penal; 
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f. for condenado em procedimento administrativo disciplinar por parte que importe  desvio de 

conduta e/ou descumprimento de dever legal; 

g. aposentadoria; 

h. exoneração; 

i. O servidor que estiver respondendo a inquérito policial, processo criminal ou processo 

administrativo disciplinar, verificada a existência de veementes indícios de responsabilidades, 

poderá perder o direito à cautela de colete balístico, mediante análise e deliberação do Secretário 

de Estado da Administração Penitenciária. 

IX.  A perda do direito à cautela de colete balístico de que trata o Item VII  será precedida de procedimento 

administrativo, sem prejuízo das demais providências relativas à responsabilização civil, penal e 

administrativa. 

X. O roubo, furto, perda ou extravio de colete balístico, de propriedade do Estado de São Paulo, acautelado 

junto aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, deverá  ser comunicado ao Departamento de 

Polícia Federal e à Secretaria de Estado da  Administração Penitenciária, para a realização de procedimento 

investigativo pertinente. 

XI. A concessão da cautela fica a cargo do entendimento da Diretoria de Centro de Escolta e Vigilância 

penitenciária, por prazo indeterminado, podendo cessar a qualquer momento por interesse penitenciário.  

Esse termo entra em vigor a partir da data da assinatura do Termo de Cautela de Colete Balístico Nº DD-CDPPG-

TC-CB ___________/2014 em que o Agente de Escolta e Vigilância do recebe o material de cautela. 

 

______________________________________________ 

[NOME DO DCEVP] 

DIRETOR DO CENTRO DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA 

RG [Nº RG] 

 

Ciente e de acordo na data de [DATA E HORA]: 

 

_____________________________________ 

[NOME DO AEVP] 

Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 

RG 
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